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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 371/2001 
Constitui Comissão Especial de Avaliação de Bem 
Imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2° da Lei Municipal n° 2.377, de 
22 de junho de 2001, 

RESOLVE: 

1. CONSTITUIR Comissão Especial para avaliação do imóvel localizado 
no Ribeirão Figueira, fundos dos lotes 7B-12; 8A-18; 7A-1; 8A-19; 7A_2; 7A_3;  7 A_4;  7A.-;  .. ó 7B-8; 
7B-6; 7B-5, Gleba 14-Figueira, Núcleo Cruzeiro, com área construída de 38,48 m2  (trinta e 
oito vírgula quarenta e oito metros quadrados), objetivando estabelecer o valor mínimo 
mensaF a ser cobrado pela permissão de uso para exploração de lanchonete, integrada 
pelos seguintes membros: 

LUIZ SIMONI 

ALCIDES FRANÇOLIN 
VALÉRIA DE FÁTIMA SOARES 

MOACIR SILVA 
JOEL CARLOS VENÂNCIO 
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